
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA GAPRE Nº 056/2023 - DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES DE CARGOS DE
PROVIMENTOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, bem ainda conforme
as demais disposições legais aplicáveis a espécie:

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar os servidores públicos constantes da TABELA ABAIXO desta portaria,  do quadro da
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, deste município de Santo André, Estado da Paraíba.

NOME CARGO/FUNÇÃO
MARCIA CLEIDE JACINTO DE FARIAS DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES

ERIKA MARTINS MESSIAS COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

ERALDO GONÇALVES NUNES COORDENADOR EXECUTIVO DE ESPORTE

SILVANA PEREIRA DA SILVA ASSESSOR DE APOIO
EVONEIDE VIEIRA SALES ASSESSOR DE APOIO

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos a 15 de
dezembro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Dê-se ciência e publique-se.

Santo André, 21 de dezembro de 2023.

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO
-Prefeito Constitucional-
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RESUMO DO OBJETO
O ato exonera, a partir de 15 de dezembro de 2023, com efeitos retroativos, os servidores Márcia Cleide Jacinto de
Farias (Diretor de Departamento de Esportes), Erika Martins Messias (Coordenador de Transporte Escolar), Eraldo
Gonçalves Nunes (Coordenador Executivo de Esporte), Silvana Pereira da Silva (Assessor de Apoio) e Evoneide
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fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais aplicáveis, entrando em vigor na data de sua
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